Lei nº 2.954/92
DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO VÁRZEA

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O Bairro VÁRZEA desta cidade, tem início partindo da Rua Joaquim das Chagas próximo à Praça dos Bandeirantes sentido norte, volvendo 45º00’00”” à direita e seguindo até o centro de uma quadra; desse volvendo à esquerda e seguindo paralelamente à Rua Barão do Rio Branco até pouco antes da Rua Olegário Maciel; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até o Rio Paranaíba;volvendo à esquerda e seguindo às margens deste rio até próximo ao alinhamento da Rua Curitiba; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até próximo à Rua Duque de Caxias; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até o ponto de partida na Rua Joaquim das Chagas próximo à Praça dos Bandeirantes.

Parágrafo único – Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Dr. Adélio Maciel; Rua A; Praça João Senhorinho; Rua Niterói; Vila Padre Pedro Rosa; Rua São Paulo (entre Rua Duque de Caxias e Rio Paranaíba); Rua Minas Gerais ( entre Rua Duque de Caxias e Rio Paranaíba); Rua Espírito Santo ( entre Rua Duque de Caxias e proximidades do Rio Paranaíba); Rua Vereador João Pacheco (entre Rua Duque de Caxias e Rua Olegário Maciel); Rua Ouro Preto (entre Rua Duque de Caxias e Rua Olegário Maciel); Rua Joaquim das Chagas ( entre Praça dos Bandeirantes e Rua Olegário Maciel); Alameda A; Rua B; Rua Severiano Rodrigues; Alameda 01 e Rua José de Santana (entre Rua Ouro Preto e Rua Barão do Rio Branco.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 1992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
